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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de São Paulo - CEP 11680-000 

:DECIIBI'O LZGISLATIVO NQ 5/93 

- Concede o tí tu.lo de 11Cidaaão Uba 
tubense" ao Ilmo. sr. Prof. JOSE 
HERCULES CE!\IBRANELLI. -

A CJJ.1If: .. RA I.TUNICIP AL DE UBATUJ3A DECRETA: 

_r1_rtig'O 1º - Fica concedido ao Ilmo. sr. Prof. JOSÉ HÉRCULES 

},.rtig'O 2Q 

CEr:IBRPJTELLI, o tí tu.lo de "Cidadão Ubatubense ", p~ 

los relevantes e valiosos serviços prestados aos 

munícipes de Ubatuba.-

~ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação.-

Câmara ~,!u.nicipal, 16 de setembro de 1.993.-

Presidente 


